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PROCESSO 

Nº 101 _l<E êTEITADO_ 

INTERE ADO: MESA DIRETORA 

PROJETO: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003 DE 04 DE ABRIL DE 2018 

ASSUNTO: Altera a Resolução nº 109 de 30 de abril de 2012 que Dispõe sobre o 
Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo Municipal e dá outras providências. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003 DE 04 DE ABRIL DE 2018 

Altera a Resolução nº 109 de 30 de abril 
de 2012 que, Dispõe sobre o Sistema de 
Controle Tntemo do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Art. 1° O Art. 4° da Resolução nº l 09 de 30 de abril de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 4° Para a função de Responsável pela Unidade Seccional da SECONT do 
Poder Legislativo Municipal, além dos vencimentos normais do respectivo cargo, receberá 
uma gratificação de função especial, igual a 30% (trinta por cento) do valor do vencimento 
básico do cargo que titula. " 

Art. 2° O Parágrafo 2° do Art. 4° da Resolução nº 109 de 30 de abril de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2° O responsável pela Unidade Seccional da SECONT do Poder Legislativo 
deverá ser incentivado a receber treinamentos específicos e participar de cursos de aperfeiço
amento em sua área de atuação, cujos certificados serão entregues e arquivados junto ao Setor 
de Recursos Humanos do Poder Legislativo Municipal. " 

Art. 3° Acrescenta-se o Art. 5° A à Resolução nº 109 de 30 de abril de 2012: 

"Art. SºA Não poderá ser designado para o exercício de Responsável pela 
Unidade eccionaJ da SECONT. os servidores que: 

1 - sejam contratados por excepcional interesse público; 

II - estiverem em estágio probatório; 

UI - cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até 3° (terceiro) grau do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores; 

IV - tiverem sofrido penalização administrativa, civil ou penal transitada em 
julgado; 

V - servidores que tiverem suas contas, na qualidade de gestor ou responsável 
por bens ou dinheiro público, julgadas irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado. " 

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

I íl Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 
'1~ ~ ç;c.~~'-
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ala das Comissões. 
Em 04 de abril de 20 18. 
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COMI ÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Resolução Nº 003 de 04 de abril de 2018, em que ''Al
tera a Resolução nº 109 de 30 de abril de 2012 que, Dispõe sobre o Sistema de Controle In
terno do Poder Legislativo Municipal e dá outras providências", de autoria da Me a Dire
tora. 

Visa o presente Projeto de Resolução. de autoria da Mesa Diretora. alterar a Resolução nº 

109 de 30 de abril de 2012 que, Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Poder Lcgislati\o 

Municipal e dá outras providências. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso 1 e art. 41, inciso I 

e § 1 º do Regimento Interno: 

"An. 35. Cabe às Comissão Pennanen1es. em razão da matéria de sua competênc1a, e às 
demais Cumissõcs. no que lhes for aplicável: 
1- discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas e sujeitas à delibera-
ção do Plenário; .. 

"An. 41. Compele à Comissão de Justiça e Redação: 
1- manifestar-se sobre os aspectos col15litucionnl, legal, jurídico, regimental e de 
1écnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas Comis
sões. para efeito de admissibilidade e tramitação;" 

"§ 1<> é· llbrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os pro
cessos que tramitam pela Câmara. ressalvados o~ que e~plicitamente tiverem outro des
tino por este Regimento ... 

O art. 1O1 do Regimento Interno estabelece que: "Art 1O1. Os projetos de resolução desti

nam-se a regular matérias de competência privativa da Câmara e as de caráter político, processu

al, legislativo ou administrativo.'' 

A Lei Orgânica em seu art. 27. inciso II dispõe que· 

··Art. 27. É da competência privativa da Câmara Municipal : 
r ... J 
II - dispor sobre a organização das suas funções legislativas e fiscaJi~-

doras, seu func;::pnt~::::::~o, transformação ou extinção 

);~ '"Mh~~ 
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dos cargo . empregos e fu nções de seus erviços e fo.ação da re pectiva 
remuneração. observado os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretri
zes Orçamentárias: .. 

É o voto. 

Ante ao exposto. somos pela aprovação do Projeto de Lei cm pauta. isto que o mesmo 

obedece aos aspectos con titucional. legal. jurídico. regimental e de técnica legislativa. solicitan

do aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

ala das Comissões. 

Em 26 de abri l de 2018. 

}~ 1 ·~~ ~ 
LEONEL MENEGUITE 

Relator 

LUIZ CARLO BARBIERl 
Presidente 
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COMI ÃO PERMANENTE DE FINANÇA E ORÇAMENTO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Resolução Nº 003 de o.ide abril de 2018, em que '"Al
tera a Resolução nº 109 de 30 de abril de 2012 que, Dispõe ·obre o istcma de Controle In
terno do Poder Legislath,o Municipal e dá outras providência ",de autoria da Mesa Dire
tora. 

Visa o prest.:nte Projeto de Resolução. de autoria da Mesa Diretora, alterar a Resolução nº 

109 de 30 de abril de 2012 que. Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo 

Municipal e dá outras providências. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente. insta saJientar que em consonância com o art. 35. inciso l e art. 42. inciso r 
do Regimento lntcmo: 

"Art. 35 Cabe à:. Comissão Permanentl!!>, em razão da matéria de sua competência_ e às 
demais Comissões. no que lhes for aplicável: 
1- Discutir e votar as propos.ições que lhes forem dbtribuld!b e sujci1as à delibera-
ção do Plenârio:" 

"An. 42. Compele à Comissão de rinanças e Orçamento: 
1- Examinar e emitir parecer sobre todos os assuntos de caratcr financeiro em tra-
mitação na Câmara;" 

O art. 1O1 do Regimento lntemo estabelece que: "Art. 1O1. Os projetos de resolução de ti

nam-se a regular matérias de competência privativa da Câmara e as de caráter político, proct!ssu

al. legislativo ou administruti\.o." 

A Lei Orgânica cm seu art. 27. im:iso IJ dispõe qul!: 

"Art. 27. f. da competência privativa da Cãmar.1 Municipal: 
r ... l 
II - dispor sobrt: a organização das suas funções legisla1ivas e liscalizadoras. eu funci
onamento, policia. 1.riação. lrano;;formaçào ou extinção dos cargo),, emprego:. e funçõe::. 
de seus sen iço e li\oção da respectiva remuneração. observados os parâmetros estabe
lecidos na Lei de DiretriZl!s Orçamentàna'>:·· 
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Ante ao expo to. no que nos compete analisar, opinamos pela emi ão do Parl!cer favorá

vel ao Projeto de Li!i de Resolução nº 003 de 04 de abril de 2018, sol icitando aos nobres Edis 

que acompanJ1em nosso Parecer. 

ala das Comissões. 

Em 26 de Abril de 20 18. 

LARl 

Pre ·idente 

ELTON DEPRÁ 

Relator 

.-f!:.-

A MARIELLE~ ;AULO POUBEL GAZOLI 

Membra 
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BOLETIM DE VOTAÇÃO 

PROJETO: _:Jp IJ.e t;.-r1L1Jrqo '11° 003 
. ) 

DAT,\: dt 1 0 1
1 / ()? .AL'TOR: Wt-SC. j), rafuyrl._, 

t• DISCUSSÃO OtA t 
1 / l li J 10·1~ 2• DlSCUSSÃO J 11 r.' e. / .. () ("g 

VEREADORES 
fi'AVORÁVEL CONTRÁRIO 

CLEBER TADEU FERRLIRA MORONARJ X 

CLTON DEPRÁ X 

EMERSON GROBtRIO x 

ISRAEL STAUFFER SCHCRRER ):.. 

LARISSA M. DE PAULO POUBCL GAZOLLI '). 

LEONEL MENEGUITC 'X 

LUIZ CARLOS BARBICRl >-:. 

MARCIELI ALVES X 

TOTAL DE VOTOS 3 5 

RESULTADO FINAL: ( ) APROVADO POR UNANIMlDADE 

( ) APROVADO POR MAIORIA 

( ) REJETTADO POR UNANIMIDADE 

(X ) REJETTADO POR MAIORJA 

ABSTENÇÃO AUSÊNCIA fi'AVORÁVEL 

X 

X 

- -

,_.,..,,..-

-{~ ".,-yo J -.... ~ ""· ............ ~ 
A DRIANO TAMANINI 

Presidente 

CONTRÁRIO ABSTENÇÃO AUSÊNCLA 

X 

'X 

'X 

X 

X 

X 
.-
~ - i 


